
T'~O' ·LêfN:fi30~delij12.1956···
Qispôe sôbre a extinção da Guarda Noturna

; Eu, Armando Coelho, Prefeito Mun'cípal de Le-
, me, faço saber que a .Câmara Municipal decretou e
eu promulgo a seguinte lei:

<c Artigo lo\''':'fica ~xlinta aOllàrda Not~rna Mu·
'nicipaldé Leme, criadapelaleimunicipaLpúmero. 142,
de30de,noyel]abrode)19ji3, . .Ó, ......" .

Artigo2 •.. ~EstaJeierilrarãeI1l vigor a.paitir de
I? dejaneiro .de 195:7i~v6gadas as dlsposiçõesern
c9ntfario:... . '. .";' '<- '. •• .

"~'clrrfb~wa'Municipal:detéme, em 19;rlédezem·

'.•..·.ARMA:NDq:C()l;glq ••..•..PtefeiloMuniçipal.
'>';,J~~i~tradan~: Secreíariáda Pt~feitura Municipal, i
eJjJ'·'19\~e:.dezembro- de 195~;.-'. OdrnurcGomes dos, ,
SaÍltós,:- 'Secretário da Prefe~ur:C",nf.';'·s " 0Ftgl .8,




